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Anexo I – Termo de Referência 
1-DADOS CADASTRAIS 
Órgão/Entidade Proponente 
 

Secretaria de Município do Meio Ambiente 

CNPJ 
 

88.566.872/0001-62 

Endereço 
 

Rua Capitão-Tenente Heitor Perdigão, 55/5°andar 

Cidade 
 

Rio Grande 

U.F. 
 

RS 

CEP 
 

96200-900 

DDD/Telefone 
 

(53) 3233 7275 

    

Nome do Responsável 
 

Pedro Friedrich Fruet 

CPF 
 

820.412.100-87 

C.I.  / Órgão Expedidor 
 

8074359673/SSP-
RS 

Cargo 
 

Secretário de Meio Ambiente 
 

Função 
 

Gestor Público 

Endereço 

Rua Capitão-Tenente Heitor Perdigão, 55/5°andar 

CEP 
 

96200-900 
Home Page 
 

www/riogrande.rs.gov.br 

e-mail 
 

Pedro.fruet@riogrande.rs.gov.br  

 
 2-DESCRIÇÂO DO PROJETO 

Título do Projeto 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANEJO DE DUNAS NA 
LOCALIDADE DA CAPILHA, MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE. 

Período de Execução 

Iníco (a partir da 
publicação no 

DOE) 
 

 

Término 
(em dias) 

180 
DIAS 

 

 
Identificação do Objeto 

Contratação de pessoa jurídica para elaboração do Plano de Manejo 

de Dunas na localidade da Capilha, com ênfase na sistematização e 

análise das informações disponíveis sobre a Unidade e na participação em 

trabalhos de construção coletiva de forma a consolidar o Diagnóstico e 

elaborar o Planejamento do manejo do cordão de dunas. 

 
 

 
 
 
 

mailto:Pedro.fruet@riogrande.rs.gov.br
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Justificativa da Proposta 

O presente documento descreve as condições técnicas mínimas necessárias ao 

desenvolvimento de diretrizes para a elaboração do Plano de Manejo das Dunas, na 

localidade da Capilha, município do Rio Grande/RS. O Plano de Manejo é uma das 

ações que fazem parte do Plano Integrado de Gestão, Desenvolvimento, Conservação e 

Sustentabilidade do Núcleo Autônomo do Taim, compromisso firmado entre Prefeitura 

Municipal do Rio Grande e Ministério Público Federal. 

 

Localização e Descrição da Área de Abrangência 

Vila da Capilha  

A Vila da Capilha, localizada à cerca de 80 km ao sul do município do Rio Grande, está 

situada às margens da Lagoa Mirim, sendo considerada a sede do Taim. A população 

residente é composta, em sua grande maioria, por pescadores artesanais e, em menor 

proporção, por veranistas e turistas nos meses do verão 

 

Etapas da Execução 

1- Elaboração de um Plano de Trabalho, o qual deverá incluir a composição 

da equipe, a metodologia e o cronograma de trabalho;  

2- Participação em reuniões periódicas com representantes da Prefeitura 

Municipal/ Secretaria de Município de Meio Ambiente sobre o planejamento e 

andamento dos trabalhos. 

3- Elaboração do Plano de Manejo de Dunas, contendo: 

a) diagnóstico da área, com a caracterização de tendência 

evolutiva da costa e suas respectivas causas, formas e processos 

eólicos atuais, pressões de uso antrópico e usos atuais da orla; 

b) identif icação das técnicas de  intervenção e áreas prioritárias 

para manejo das dunas; 

c) zoneamento da orla ( dunas e faixa de praia); 

d) ordenamento quanto aos usos, acessos de pedestres e 

veículos oficiais, áreas de isolamento, colocação de placas 
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educativas; 

e) Projeto de Educação Ambiental voltado à conservação de 

dunas, a ser aplicado nas escolas e na comunidade, bem como 

produzir proposta de material educativo ( conteúdo técnico e arte final) 

para folders, banners, placas, material audiovisual; 

f) Cronograma físico- f inanceiro de ações de execução com 

previsão de quantitativo de mão de obra e maquinário necessário para 

execução dos trabalhos e manutenção do Plano de Manejo de Dunas, 

em conjunto com o Projeto de Educação Ambiental para um período 

de 4 ( quatro) anos. 

4- apresentação do plano técnico à comunidade.  

5- Entrega dos  estudos e relatórios impressos em  3 ( três) vias   

encadernadas e em meio digital, além dos dados brutos e mapas 

produzidos em meio digital. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


